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AGRAVO INTERNO. AÇÃO DE COBRANÇA.  SERVIDOR 
PÚBLICO  MUNICIPAL.  PROFESSOR.  PISO  NACIONAL 
DO MAGISTÉRIO. LEI FEDERAL Nº 11.738/08. CONSTI-
TUCIONALIDADE DECLARADA PELO SUPREMO TRIBU-
NAL  FEDERAL.  IMPLEMENTAÇÃO  DO PISO.  INCIDÊN-
CIA PROPORCIONAL À JORNADA DE TRABALHO. INE-
XISTÊNCIA  DE  COMPLEMENTAÇÃO.  PRECEDENTES 
DESTA CORTE DE JUSTIÇA. DESPROVIMENTO DO RE-
CURSO REGIMENTAL.

- A Lei Federal nº 11.738/08, que fixou piso salarial nacional 
para os professores da educação básica da rede pública de 
ensino  com  base  no  valor  do  estipêndio  (vencimento 
básico), fora declarada constitucional pelo Supremo Tribunal 
Federal em sede de controle concentrado

- O piso salarial estabelecido pela Lei nº 11.738/08 refere-se 
à jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais (art. 
2º, § 1º), de forma que o valor do piso no município em que 
a jornada de trabalho dos professores é inferior deve ser en-
contrado com base na proporcionalidade da carga horária fi-
xada na legislação local.

- “O piso salarial fixado na Lei nº 11.738/2008 é devido aos  
docentes com carga horária de até 40 horas semanais, de-
vendo os cálculos serem realizados proporcionalmente com  
relação  aos  professores  com jornada  inferior.”  (TJPB;  Rec. 
0000592-50.2012.815.0351; Segunda Câmara Especializada Cível; Rel. 
Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho; DJPB 14/07/2014; Pág. 11). (Gri-
fei)
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- “O piso salarial estabelecido pela Lei nº 11.738/08 refere-
se à jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais  
(art. 2º, § 1º), de  forma que o valor do piso no município em 
que a jornada de trabalho dos professores é inferiordeve ser  
encontrado com base na proporcionalidade da carga horária  
fixada na legislação local.” (TJPB; RN 0003137-05.2012.815.0251; 
Rel. Des. José Ricardo Porto; Julg. 25/02/2014).

VISTOS,  relatados e discutidos os autos acima referenciados.

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível  do Egrégio Tribunal  de 
Justiça da Paraíba, à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo Interno interposto por  Francine Firmino da Silva  em 

face de decisão monocrática da Relatoria do Des. José Ricardo Porto, prolatada às fls. 

127/131v, que negou seguimento à sua súplica apelatória, nos termos do art. 557, caput, 

do Código de Processo Civil. 

Nas razões do seu novo recurso (fls. 133/135), afirma que a edilidade vem 

manipulando a carga horária dos professores municipais para pagar apenas um valor pro-

porcional ao piso nacional.

Outrossim, sustenta que a lei municipal está em dissonância com o §4º, do 

art. 2º da Lei Federal nº 11.738/08, devendo a base de cálculo do piso do professor titular 

deverá ser de 30 (trinta) horas semanais, ou 135 (cento e trinta e cinco) mensais.

No final, requer que seja acolhido e provido o recurso, para que o julgador 

exerça o juízo de retratação, revogando o decisório singular ou, caso contrário, que seja o 

presente agravo posto em mesa, consoante determina o §1º, do art. 557, do CPC. 

É o relatório.

Juiz Ricardo Vital de Almeida 
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VOTO

Vislumbro não merecer acolhimento o pleito, declinado através da presente 

irresignação, uma vez que a decisão recorrida encontra-se em sintonia com a jurisprudên-

cia dominante desta Corte de Justiça, comportando julgamento monocrático, a luz do dis-

posto no artigo 557, da Lei Adjetiva Civil.

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente  
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com sú-
mula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do  
Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Logo, estando o apelo em confronto com entendimento do STF e deste Tri-

bunal, não haveria óbice ao julgamento singular, razão por que a mantenho nos exatos 

termos e sob idêntico fundamento daquela decisão, cujo teor segue, ipsis litteris:

“Consoante relatado, cuida-se os autos de demanda proposta por  
Francineide Firmino da Silva, em face do Município de Sapé, al-
mejando a implantação do piso nacional da educação.

Destarte, o Magistrado de base, no decisório combatido,  julgou  
improcedente a ação com fundamento nas leis que instituíram o  
piso salarial nacional dos professores de educação básica e a do 
plano de cargos, carreira e remuneração da edilidade demanda-
da.

Pois bem. Quanto à irresignação acerca do piso salarial, faz-se  
necessário trazer à baila os termos da Lei Federal 11.738/08:

“Art. 1º. Esta Lei regulamenta o piso salarial profissional nacional  
para os profissionais do magistério público da educação básica a  
que se refere a alínea "e" do inciso III do caput do art. 60 do Ato  
das Disposições Constitucionais Transitórias.

Art. 2º. O piso salarial profissional nacional para os profissionais  
do magistério público da educação básica será de R$ 950,00 (no-
vecentos e cinqüenta reais) mensais, para a formação em nível  
médio, na modalidade Normal, prevista no art. 62 da Lei no 9.394,  
de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases  
da educação nacional.

Juiz Ricardo Vital de Almeida 
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§ 1º. O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual  
a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não pode-
rão fixar o vencimento inicial das Carreiras do magistério público  
da educação básica, para a jornada de, no máximo, 40 (quarenta)  
horas semanais.

§ 2º. Por profissionais do magistério público da educação básica  
entendem-se aqueles que desempenham as atividades de docên-
cia ou as de suporte pedagógico à docência, isto é, direção ou ad-
ministração, planejamento, inspeção, supervisão, orientação e co-
ordenação educacionais, exercidas no âmbito das unidades esco-
lares de educação básica, em suas diversas etapas e modalida-
des, com a formação mínima determinada pela legislação federal  
de diretrizes e bases da educação nacional.

§ 3º. Os vencimentos iniciais referentes às demais jornadas de  
trabalho serão, no mínimo, proporcionais ao valor mencionado no  
caput deste artigo.

§ 4º. Na composição da jornada de trabalho, observar-se-á o limi-
te máximo de 2/3 (dois terços) da carga horária para o desempe-
nho das atividades de interação com os educandos.

§ 5º. As disposições relativas ao piso salarial de que trata esta Lei  
serão aplicadas a todas as aposentadorias e pensões dos profis-
sionais  do  magistério  público  da  educação  básica  alcançadas 
pelo art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro  
de 2003, e pela Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de  
2005.

Art. 3º. O valor de que trata o art. 2º desta Lei passará a vigorar a  
partir de 1º de janeiro de 2008, e sua integralização, como venci-
mento inicial das Carreiras dos profissionais da educação básica  
pública, pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios será  
feita de forma progressiva e proporcional, observado o seguinte:

I - (VETADO);

II - a partir de 1º de janeiro de 2009, acréscimo de 2/3 (dois ter-
ços) da diferença entre o valor referido no art. 2º desta Lei, atuali-
zado na forma do art. 5º desta Lei, e o vencimento inicial da Car-
reira vigente;

III - a integralização do valor de que trata o art. 2º desta Lei, atua-
lizado na forma do art. 5º desta Lei, dar-se-á a partir de 1º de ja-
neiro de 2010, com o acréscimo da diferença remanescente.

§ 1º A integralização de que trata o caput deste artigo poderá ser  
antecipada a qualquer tempo pela União, Estados, Distrito Fede-
ral e Municípios.

Juiz Ricardo Vital de Almeida 
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§ 2º Até 31 de dezembro de 2009, admitir-se-á que o piso salarial  
profissional nacional compreenda vantagens pecuniárias, pagas a 
qualquer título, nos casos em que a aplicação do disposto neste  
artigo resulte em valor inferior ao de que trata o art. 2º desta Lei,  
sendo resguardadas as vantagens daqueles que percebam valo-
res acima do referido nesta Lei.”

Portanto, da leitura dos dispositivos acima transcritos, não restam 
dúvidas de que os entes federativos que estabelecerem carga ho-
rária inferior a 40 (quarenta) horas semanais aos professores da  
educação básica estão autorizados a efetuar o pagamento pro-
porcionalmente ao estabelecido na referida lei.

Outrossim, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação  
Direta de Inconstitucionalidade  nº  4.167/DF,  em 27 de abril  de 
2011, já declarou a constitucionalidade da lei federal que fixou o  
piso nacional, em acórdão cuja ementa passo a transcrever:

CONSTITUCIONAL. FINANCEIRO. PACTO FEDERATIVO E RE-
PARTIÇÃO  DE  COMPETÊNCIA.  PISO  NACIONAL  PARA  OS 
PROFESSORES  DA  EDUCAÇÃO  BÁSICA.  CONCEITO  DE 
PISO:  VENCIMENTO  OU REMUNERAÇÃO  GLOBAL.  RISCOS 
FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO. JORNADA DE TRABALHO:  
FIXAÇÃO DO TEMPO MÍNIMO PARA DEDICAÇÃO A ATIVIDA-
DES EXTRACLASSE EM 1/3 DA JORNADA. ARTS. 2º, §§ 1º E  
4º, 3º, CAPUT, II E III E 8º, TODOS DA LEI 11.738/2008. CONS-
TITUCIONALIDADE.  PERDA  PARCIAL  DE  OBJETO.  1.  Perda  
parcial  do objeto desta ação direta de inconstitucionalidade,  na 
medida em que o cronograma de aplicação escalonada do piso  
de vencimento dos professores da educação básica se exauriu  
(arts. 3º e 8º da Lei 11.738/2008). 2. É constitucional a norma ge-
ral federal que fixou o piso salarial dos professores do ensino mé-
dio com base no vencimento, e não na remuneração global. Com-
petência da União para dispor sobre normas gerais relativas ao  
piso  de  vencimento  dos  professores  da  educação  básica,  de  
modo a utilizá-lo como mecanismo de fomento ao sistema educa-
cional e de valorização profissional,  e não apenas como instru-
mento de proteção mínima ao trabalhador. 3. É constitucional a  
norma geral federal que reserva o percentual mínimo de 1/3 da  
carga horária dos docentes da educação básica para dedicação  
às atividades extraclasse. Ação direta de inconstitucionalidade jul-
gada improcedente.  Perda de objeto declarada em relação aos  
arts. 3º e 8º da Lei 11.738/2008. (ADI 4167, Relator(a): Min. JOA-
QUIM BARBOSA, Tribunal  Pleno,  julgado em 27/04/2011,  DJe-
162  DIVULG  23-08-2011  PUBLIC  24-08-2011  EMENT  VOL-
02572-01 PP-00035 RJTJRS v. 46, n. 282, 2011, p. 29-83) 

Reproduzo, ainda, passagem esclarecedora do voto do Ilustríssi-
mo Ministro Relator Joaquim Barbosa, constante no declinado jul-
gamento:

Juiz Ricardo Vital de Almeida 
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“Mantenho o entendimento já externado no julgamento da medida  
cautelar, para julgar incompatível com a Constituição a definição  
de jornada de trabalho.  A jornada de quarenta horas semanais  
tem por função compor o cálculo do valor devido a titulo de piso,  
juntamente com o parâmetro monetário de R$ 950,00. A ausência  
de parâmetro de carga horária para condicional a obrigatoriedade  
da adoção do valor do piso poderia levar a distorções regionais e  
potencializar o conflito judicial, na medida em que permitiria a es-
colha de cargas horárias desproporcionais ou inexequíveis.  Pro-
fissionais com carga horária diferenciada, para mais ou para me-
nos, por óbvio, terão valores proporcionais como limite mínimo de 
pagamento.”

Nesta esteira, tem-se como indiscutível a constitucionalidade da 
Lei Federal que fixou o piso nacional dos professores com base  
no vencimento e não na remuneração global, bem como que o va-
lor de R$950,00 (novecentos e cinquenta reais) é inerente à carga  
horária semanal de 40 horas. Desse modo, os entes federativos  
que fixarem jornada de trabalho inferior a estabelecida na lei para  
seus professores de educação básica, estarão autorizados a defi-
nir o vencimento de forma proporcional.

Outrossim, em sede de embargos declaratórios o Supremo Tribu-
nal Federal fixou como marco inicial para o piso o julgamento da  
ADI 4167, ocorrido em 27 de abril de 2011. Senão vejamos:

“Ementa:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROPÓSITO MODI-
FICATIVO.  MODULAÇÃO  TEMPORAL  DOS EFEITOS DE DE-
CLARAÇÃO  DE  CONSTITUCIONALIDADE.  ACOLHIMENTO 
PARCIAL. AGRAVO REGIMENTAL. EFICÁCIA DAS DECISÕES  
PROFERIDAS  EM  CONTROLE CONCENTRADO  DE CONSTI-
TUCIONALIDADE QUE FOREM OBJETO DE RECURSO DE EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. PERDA DE OBJETO. PISO NACI-
ONAL  DO  MAGISTÉRIO  DA  EDUCAÇÃO  BÁSICA.  1.  A  Lei  
11.738/2008 passou a ser aplicável a partir de 27.04.2011, data 
do julgamento de mérito desta ação direta de inconstituciona-
lidade e em que declarada a constitucionalidade do piso dos  
professores da educação básica. Aplicação do art. 27 da Lei  
9.868/2001. 2. Não cabe estender o prazo de adaptação fixado 
pela lei, nem fixar regras específicas de reforço do custeio devido  
pela União. Matéria que deve ser apresentada a tempo e modo  
próprios aos órgãos competentes. 3. Correções de erros materi-
ais. 4. O amicus curie não tem legitimidade para interpor recurso  
de embargos  de  declaração.  Embargos  de declaração  opostos 
pelo Sindifort não conhecidos. 5. Com o julgamento dos recursos  
de embargos de declaração,  o agravo regimental  interposto da  
parte declaratória do despacho que abriu vista dos autos à União  
e ao Congresso Nacional perdeu seu objeto. Recursos de embar-
gos de declaração interpostos pelos Estados do Rio Grande do 
Sul, Ceará, Santa Catarina e Mato Grosso parcialmente acolhidos  
para (1) correção do erro material constante na ementa, para que  

Juiz Ricardo Vital de Almeida 
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a expressão “ensino médio” seja substituída por “educação bási-
ca”, e que a ata de julgamento seja modificada, para registrar que  
a “ação direta de inconstitucionalidade não foi conhecida quanto  
aos arts. 3º e 8º da Lei 11.738/2008, por perda superveniente de  
seu objeto, e, na parte conhecida, ela foi julgada improcedente”,  
(2) bem como para estabelecer que a Lei 11.738/2008 passou a  
ser aplicável a partir de 27.04.2011. Agravo regimental interposto  
pelo Estado do Rio Grande do Sul que se julga prejudicado, por  
perda superveniente de seu objeto.”1 (Grifo nosso)

Pois bem, no caso em disceptação, verifico que os profissionais  
do magistério  da rede de ensino básico do Município  de Sapé  
possuíam carga horária  de 25 (vinte  e  cinco)  horas  semanais,  
conforme  se  extrai  do  artigo  16,  §  2º,  da  Lei  Municipal  nº  
1.042/2011, senão vejamos:

“Art. 16 – A jornada de trabalho do professor, no exercício da do-
cência nas escolas da rede municipal terá:

I – 30 (trinta) horas semanais em sala de aula, 10 (dez)  horas  
para outras atividades;

§ 2º – Fica assegurada aos atuais integrantes do Magistério a  
jornada parcial de 25 (vinte e cinco) horas semanais: 20 (vin-
te) horas em sala de aula, 05 (cinco) horas para outras ativi-
dades;” (Grifo nosso)

Logo,  in  casu,  os  contracheques  que  escoltam  a  exordial  (fls.  
14/17) demonstram que a edilidade vem pagando à apelante por  
uma carga horária de 25 (vinte e cinco) horas semanais, de ma-
neira que, mesmo tomando apenas o vencimento base da autora  
como parâmetro, observa-se a adequação com o piso salarial na-
cional, sobretudo se considerarmos a proporcionalidade da jorna-
da de trabalho, o que torna induvidoso que, no âmbito do Municí-
pio  de  Sapé,  restou  observado  o  princípio  da  legalidade,  não  
prosperando as alegações contidas no apelo.

Esse entendimento, inclusive, já foi consagrado por esta Corte de  
Justiça:

AGRAVO  INTERNO.  PISO  NACIONAL  DO  MAGISTÉRIO.  LEI  
FEDERAL Nº 11.738/08. IMPLEMENTAÇÃO DO PISO PROPOR-
CIONAL À JORNADA DE TRABALHO LIMITE MÁXIMO DE 2/3  
(DOIS TERÇOS) PARA ATIVIDADES EM SALA DE AULA E 1/3  
(UM  TERÇO)  PARA  ATIVIDADES  EXTRACLASSE.  DIFEREN-
ÇAS SALARIAIS INDEVIDAS. ENTENDIMENTO ADOTADO NO 
TJPB.  INTENTO  PROTELATÓRIO.  RAZÕES  INFUNDADAS.  
APLICAÇÃO DE MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O 
VALOR DA CAUSA. INTELIGÊNCIA DO ART. 557, § 2º DO CPC.  

1 ADI 4167 ED, Relator(a):  Min. JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 27/02/2013, ACÓRDÃO  
ELETRÔNICO DJe-199 DIVULG 08-10-2013 PUBLIC 09-10-2013.

Juiz Ricardo Vital de Almeida 
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DESPROVIMENTO. A Lei federal nº 11.738/08 prescreve que  
2/3 da jornada de trabalho deve ser destinada à atividade em  
sala de aula e 1/3 (um terço) para tarefas extraclasse. “o piso  
salarial estabelecido pela Lei nº 11.738/08 refere-se à jornada  
de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais (art. 2º, § 1º), de  
forma que o valor do piso no município em que a jornada de  
trabalho dos professores é inferior deve ser encontrado com 
base na proporcionalidade da carga horária fixada na legisla-
ção local. ” (reexame necessário nº. 0004398-05.2012.815.0251.  
Relator:  des. José ricardo porto. Primeira câmara especializada  
cível. Tj-pb. Julgado em 25 de fevereiro de 2014). (TJPB; AgRg  
0004846-75.2012.815.0251;  Terceira  Câmara  Especializada  Cí-
vel; Rel. Des. Ricardo Vital de Almeida; DJPB 05/09/2014; Pág.  
12). (Grifo nosso)

AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL.  PROFESSORA  DA  EDUCAÇÃO  BÁSICA.  LEI  Nº  
11.738/08.  CONSTITUCIONALIDADE  DECLARADA  PELO  SU-
PREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.  IMPLEMENTAÇÃO  DO  PISO 
SALA- RIAL NACIONAL. CÁLCULO SOBRE O VENCIMENTO E 
NÃO SOBRE A REMUNERAÇÃO. MODULAÇÃO DOS EFEITOS.  
CÁLCULO  SOBRE  O  VENCIMENTO  BÁSICO  A  PARTIR  DE 
27/04/2011.  INCIDÊNCIA  PROPORCIONAL  À  JORNADA  DE 
TRABALHO. PISO OBSERVADO. PRECEDENTES DESTA COR-
TE.  DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  Por  ocasião  do  julga-
mento da adi  nº 4.167-/df,  o Supremo Tribunal  Federal  decidiu  
pela constitucionalidade da Lei nº 11.738, de 2008, que instituiu o  
piso nacional salarial profissional para os professores da educa-
ção básica do magistério público estadual com base no vencimen-
to básico do servidor. Julgando os embargos declaratórios opos-
tos em face daquele acórdão, a corte suprema modulou os efeitos  
da decisão  para  considerar  que  o  pagamento  do piso  salarial,  
com base no vencimento básico, somente seria devido a partir do  
julgamento definitivo da ação, que se deu em 27 de abril de 2011.  
O piso salarial fixado na Lei nº 11.738/2008 é devido aos do-
centes com carga horária de até 40 horas semanais, devendo 
os cálculos serem realizados proporcionalmente com relação 
aos professores com jornada inferior. Aplicando-se a regra de 
proporcionalidade à carga horária cumprida pela autora, infere-se  
que os valores percebidos ultrapassaram os pisos salariais fixa-
dos anualmente para a categoria, não havendo que se cogitar, as-
sim, em diferenças a serem ressarcidas à recorrente. (TJPB; Rec.  
0000592-50.2012.815.0351;  Segunda Câmara Especializada  Cí-
vel; Rel. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho; DJPB 14/07/2014;  
Pág. 11). (Grifei)

APELAÇÃO CÍVEL. Cobrança.  Piso nacional  do magistério.  Lei  
federal nº 11.738/08. Implementação do piso proporcional à jorna-
da de trabalho. Diferenças salariais indevidas. Negado provimen-
to. “o piso salarial estabelecido pela Lei nº 11.738/08 refere-se 
à jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais (art.  
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2º, § 1º), de forma que o valor do piso no município em que a  
jornada de trabalho dos professores é inferior deve ser en-
contrado com base na proporcionalidade da carga horária fi-
xada na legislação local. ”  (reexame necessário nº.  0004398-
05.2012.815.0251. Relator: des. José ricardo porto. Primeira câ-
mara especializada cível.  Tj-pb. Julgado em 25 de fevereiro de  
2014).  (TJPB;  AC 0000590-80.2012.815.0351;  Terceira Câmara  
Especializada Cível; Rel. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevi-
des; DJPB 03/07/2014; Pág. 25). (Grifei)

REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIDORA 
PÚBLICA  MUNICIPAL.  PROFESSORA.  PISO  NACIONAL  DO 
MAGISTÉRIO. LEI FEDERAL Nº 11.738/08. CONSTITUCIONALI-
DADE  DECLARADA  PELO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.  
IMPLEMENTAÇÃO DO PISO. INCIDÊNCIA PROPORCIONAL À  
JORNADA DE TRABALHO. NÃO COMPROVAÇÃO. ÔNUS DA 
EDILIDADE. ART. 333, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  
1/3  DA  CARGA HORÁRIA  DOS DOCENTES  DE  EDUCAÇÃO  
BÁSICA DESTINADA PARA ATIVIDADES EXTRACLASSE. LIMI-
TE MÁXIMO DE 2/3 DA JORNADA DE TRABALHO EM SALA DE 
AULA.  ADEQUAÇÃO.  PROVIMENTO  PARCIAL  DA REMESSA 
OFICIAL.- A Lei Federal nº 11.738/08, que fixou piso salarial naci-
onal para os professores da educação básica da rede pública de  
ensino com base no valor do estipêndio (vencimento básico), fora  
declarada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal em sede 
de controle concentrado.- O piso salarial estabelecido pela Lei  
nº 11.738/08 refere-se à jornada de trabalho de 40 (quarenta)  
horas semanais (art. 2º, § 1º), de forma que o valor do piso no  
município em que a jornada de trabalho dos professores é in-
ferior deve ser encontrado com base na proporcionalidade da  
carga  horária  fixada  na  legislação  local.-  A  Suprema  Corte 
também considerou constitucional o parágrafo 4º do artigo 2º da  
Lei nº 11.738/2008, que reserva o percentual mínimo de 1/3 (um  
terço) da carga horária dos docentes da educação básica para 
dedicação às atividades extraclasse. V I S T O S, relatados e dis-
cutidos os autos acima referenciados. A C O R D A a Primeira Câ-
mara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraí-
ba, à unanimidade de votos, prover parcialmente a Remessa Ofi-
cial. (TJPB; RN 0003137-05.2012.815.0251; Rel. Des. José Ricar-
do Porto; Julg. 25/02/2014). (Grifei)

Reproduzo precedente do Tribunal de Justiça de Minas Gerais:

ADMINISTRATIVO. PROFESSOR ESTADUAL. PISO SALARIAL 
NACIONAL.  LEI  FEDERAL  Nº  11.738/08.  CONSTITUCIONALI-
DADE  DECLARADA  PELO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.  
IMPLEMENTAÇÃO DO PISO. INCIDÊNCIA PROPORCIONAL À  
JORNADA DE TRABALHO. SENTENÇA REFORMADA EM REE-
XAME NECESSÁRIO. RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO 
POR  NEUZA  MARIA  DE  ARAÚJO  MAYRINK  CONHECIDO  E 
NÃO PROVIDO. RECURSO INTERPOSTO PELO ESTADO DE 
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MINAS GERAIS CONHECIDO E PROVIDO. 1. A Lei Federal nº  
11.738/08, que fixou piso salarial nacional para os professores da  
educação básica da rede pública de ensino com base no valor do  
estipêndio (vencimento básico), fora declarada constitucional pelo  
Supremo Tribunal Federal em sede de controle concentrado (ADI  
4.167/DF). 2. Consoante entendimento fixado pela Suprema Cor-
te, o pagamento do piso deve ser feito com base no valor da re-
muneração até 27 de abril de 2011, data do julgamento definitivo  
da ADI 4.167/DF, ao passo que, a contar de maio de 2011, o piso  
deve corresponder ao valor do vencimento básico. 3. O piso sala-
rial estabelecido pela Lei nº 11.738/08 refere-se à jornada de tra-
balho de 40 (quarenta) horas semanais (art. 2º, § 1º), de forma 
que o valor do piso no âmbito estadual, em que a jornada de tra-
balho dos professores é inferior, deve ser encontrado com base  
na proporcionalidade da carga horária fixada na legislação local.  
4. Comprovado que o Estado efetuou o pagamento da remunera-
ção/subsídio do servidor em valor superior ao piso proporcional,  
não há falar-se no direito à percepção das diferenças remunerató-
rias pleiteadas na inicial. (TJMG; AC-RN 1.0024.12.074767-0/001;  
Rel.  Des.  Bitencourt  Marcondes;  Julg.  08/08/2013;  DJEMG 
19/08/2013)

Desse modo, diante dos fatos documentados e das regras legais  
referidas, mostra-se louvável o entendimento do Juízo de primeiro  
grau,  não  merecendo  retoques  a  sentença  objurgada.” - (fls. 
127/131v) (Grifos no original)

Com efeito, verifica-se que o decisum agravado está vastamente amparado 

por decisões desta Corte de Justiça, em conformidade com o disposto no art. 557, caput, 

da Lei Adjetiva Civil, não havendo que se falar em desobediência à aplicação do referido 

dispositivo no caso em tela.

Assim, NEGO PROVIMENTO ao Recurso Regimental, para manter inaltera-

da a monocrática questionada.

É como voto.

Presidiu  a  sessão o  Excelentíssimo Senhor  Desembargador  Leandro  dos 
Santos. Participaram do julgamento, além do relator, Excelentíssimo Senhor Doutor Ricar-
do Vital de Almeida (Juiz convocado em substituição ao Exmo. Des. José Ricardo Porto),  
Excelentíssimo Desembargador  Leandro  dos Santos,  Excelentíssima Senhora Doutora 
Túlia Gomes de Souza Neves (Juíza convocada em substituição a Desª. Maria de Fátima 
Moraes Bezerra Cavalcanti).
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Presente à sessão o douto representante do Ministério Público, Dr. Herbert 
Douglas Targino, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr 
Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 01 de de-
zembro de 2015.

 Juiz Ricardo Vital de Almeida
RELATOR

J12/R14
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